
INDICAÇÃO Nº 
56
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para a Santa Casa do município de Franca.

JUSTIFICATIVA

A Santa Casa de Misericórdia de Franca, atua como referência em atendimento de média e alta complexidade para a região da DRS VIII do Estado de São Paulo, o complexo hospitalar, composto pelo Hospital Geral, o Hospital do Câncer, o Hospital do Coração e a Maternidade é referência regional em atendimentos terciários pelo Sistema Único de Saúde, para uma população de 700.000 habitantes de 22 municípios,

Com a liberação desta verba, a Santa Casa poderá desenvolver os projetos de saúde, para um melhor atendimento da população carente.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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